
Nº 117, terça-feira, 22 de junho de 2010 3ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012010062200003

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos orçamentários forem suficientes
somente para provimento parcial dos cargos, o saldo da autorização e das respectivas dotações para seu
provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária correspondente ao exercício em que forem
considerados criados e providos.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Paulo Bernardo Silva

ANEXO

(Art. 1o da Lei no 12.262, de 21 de junho de 2010)

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 50
Técnico Judiciário 150

TO TA L 200

LEI No- 12.263, DE 21 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo e em comissão no
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 19a

Região e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da
19a Região, os cargos de provimento efetivo constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Fica criado, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 19a

Região, o cargo em comissão constante do Anexo II desta Lei.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações or-
çamentárias consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 19a Região no orçamento geral da
União.

Art. 4o A criação dos cargos prevista nesta Lei fica condicionada à sua expressa autorização em
anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva dotação suficiente para seu primeiro provimento,
nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos orçamentários forem suficientes
somente para provimento parcial dos cargos, o saldo da autorização e das respectivas dotações para seu
provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária correspondente ao exercício em que forem
considerados criados e providos.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

(Art. 1o da Lei no 12.263, de 21 de junho de 2010)

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 11
Técnico Judiciário 17

TO TA L 28

ANEXO II

(Art. 2o da Lei no 12.263, de 21 de junho de 2010)

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE
CJ-02 01

TO TA L 01

LEI No- 12.264, DE 21 DE JUNHO DE 2010

Altera a Relação Descritiva das Rodovias do Plano Nacional de Viação,
aprovado pela Lei no 5.917, de 10 de setembro de 1973, para inclusão de novo
trecho.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal do Plano Nacional de
Viação, aprovada pela Lei no 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar acrescida do seguinte
trecho rodoviário:

BR Ponto de Passagem Unidade da Extensão Superposição
Federação (km) km BR

Vilhena - Colorado do Oeste - RO 162 - -
Cerejeiras - Pimenteiras

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Sérgio Oliveira Passos

LEI No- 12.265, DE 21 DE JUNHO DE 2010

Promove post mortem o diplomata Marcus Vinícius da Cruz de Mello Mo-
raes.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É promovido post mortem a Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata o
Primeiro-Secretário Marcus Vinícius da Cruz de Mello Moraes.

Parágrafo único. Ficam assegurados aos seus atuais dependentes os benefícios de pensão cor-
respondentes ao cargo de Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

LEI No- 12.266, DE 21 DE JUNHO DE 2010

Institui o Dia Nacional do Sistema Braille.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É instituído o Dia Nacional do Sistema Braille, a ser celebrado, anualmente, em 8 de
abril.

Art. 2o No Dia Nacional do Sistema Braille, as entidades públicas e privadas realizarão eventos
destinados a reverenciar a memória de Louis Braille, divulgando e destacando a importância do seu
sistema na educação, habilitação, reabilitação e profissionalização da pessoa cega, por meio de ações
que:

I - fortaleçam o debate social acerca dos direitos da pessoa cega e a sua plena integração na
sociedade;

II - promovam a inserção da pessoa cega no mercado de trabalho;

III - difundam orientações sobre a prevenção da cegueira;

IV - difundam informações sobre a acessibilidade material, à informação e à comunicação, pela
aplicação de novas tecnologias;

V - incentivem a produção de textos em Braille;

VI - promovam a capacitação de profissionais para atuarem na educação, habilitação e rea-
bilitação da pessoa cega, bem como na editoração de textos em Braille.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 21 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
José Gomes Temporão
Paulo de Tarso Vannuchi

LEI No- 12.267, DE 21 DE JUNHO DE 2010

Institui o Dia Nacional da Cidadania.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É instituído o Dia Nacional da Cidadania, a ser celebrado, anualmente, em 5 de
outubro.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
João Luiz Silva Ferreira

LEI No- 12.268, DE 21 DE JUNHO DE 2010

Institui o dia 22 de novembro como Dia da Comunidade Libanesa no Bra-
sil.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É instituído o Dia da Comunidade Libanesa no Brasil, a ser comemorado, anualmente,
em todo o território nacional no dia 22 de novembro.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
João Luiz Silva Ferreira




